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LEI ORDINÁRIA N° 1703/2022 

INSTITUI 0 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito do Município de Sarapui — SP, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a  Camara  do Município de Sarapui aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica criado o Fundo Municipal da Pessoa com deficiência, órgão captador e aplicador 
de recursos a serem destinados a serviços, programas e projetos para execução da Política Municipal de 
atendimento h. Pessoa com deficiência.  

Art.  2° 0 orçamento do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência promoverá as políticas, 
diretrizes e programas do Plano de Ação Municipal, observados o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e os princípios da universalidade e anualidade. 

§1° 0 orçamento do Fundo integrará o orçamento do Município, em obediência ao principio 
da unidade. 

§2° 0 orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e na sua execução os padrões e as 
normas estabelecidas na Legislação pertinente.  

Art.  3° Todas as despesas descritas neste caput estarão submetidas às normas e preceitos 
estabelecidos pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como a prévia autorização orçamentária. 

I - financiamento total e/ou parcial de programas e projetos de atendimentos desenvolvidos 
pela Prefeitura Municipal e/ou pelas organizações e/ou entidades conveniadas; 

II - aquisição de material permanente e de consumo necessários ao desenvolvimento dos 
programas, projetos e ações;  

III  - construção, reforma e ampliação ou locação de imóveis necessários A. implantação da 
Política Municipal para Pessoas com Deficiência; 

IV - atendimento de despesas diversas de caráter urgente e inadiável, necessárias à execução 
das ações do atendimento as Pessoas com Deficiência. 

Parágrafo único. Os materiais e espaços adquiridos através de recursos oriundo do Fundo 
Municipal da Pessoa com Deficiência serão incorporados ao patrimônio do Município, obedecendo aos 
inventários e decretos do poder Executivo.  

Art.  40  A Contabilidade do fundo tem por objetivo evidenciar a situação financeira, 
patrimonial e orçamentária do próprio fundo, observando os padrões e normas estabelecidas na legislação 
pertinente. 

I - A Diretoria de Finanças, Planejamento e Tributação, dará informações ao Fundo Municipal 
da Pessoa com Deficiência, relativas à execução orçamentária, mensalmente, ou quando for solicitado pelo 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

II — Poderá ser publicado no Diário Oficial o balancete trimestral de receitas e despesas do 
Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência.  

Art.  5° Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os 
créditos adicionais suplementares e especiais, autorizadas por Lei e abertos por decreto do Executivo. 
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Art.  6° Compete ao Fundo: 
I - gerir os recursos orçamentários próprios do município ou A. ele transferidos, em beneficio 

das Pessoas com Deficiência, pelo Estado ou pela Unido; 
II - gerir os recursos captados pelo Município, através de convênios, ou por doações ao Fundo;  
III  - liberar os recursos a serem aplicados em beneficio das Pessoas com Deficiência nos 

termos da resolução do Conselho; 
IV - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência, segundo resoluções do conselho; 
V - gerir os recursos do Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência. 
VI - desenvolver outras atividades correlatas.  

Art.  7° 0 Fundo terá vigência indeterminada. 
Parágrafo único. Extinto o Fundo, os seus bens remanescentes serão incorporados ao 

patrimônio do Município.  

Art.  8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Sarapui 
08 de dezembro de 2022. 

Gustavo de :iuza Barros Vieira 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada, na data supra 
0151-1 
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